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Acrescente-se ao artigo 3º o parágrafo 12, o qual terá a seguinte redação: 
 
“Art. 3º (...) 
§ 12. O disposto no inciso IV deverá ser observado na interpretação de normas e 
na aplicação de sanções em sede de direito administrativo sancionador bem como 
no uso do poder de polícia. ” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
É extremamente comum que decorram dos atos públicos de liberação da 
atividade econômica a instauração de processos administrativos em sede de 
direito administrativo sancionador de modo que para enaltecer o espírito da MP 
da Liberdade Econômica, o alcance deste artigo deve ser ampliado o máximo 
possível. 
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